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EXTRATO DA PORTARIA N.º 34.583, DE 17 DE SETEMBRO 2025

Protocolo n.º 40174/2025

OBJETO: Instauração de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar

se houve infrações às normas legais e regulamentares atribuídas à servidora PAMELA

MAIARA LUTZ, matrícula 14409, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de

Creche. Ficam designados os seguintes servidores efetivos para constituírem a Comissão

Processante:

Presidente:

SHEILA VALANDRO, matrícula 8545, Auditor Fiscal;

Membros:

CLÁUDIA MARIA BATTISTI SOUTHIER, matrícula 5499, Auxiliar de Escritório;

ELISANGELA GARCIA DA ROSA, matrícula 7190, Agente Administrativo de Saúde;

MARIANE JANAÍNA BRESCIANI, matrícula 7678, Agente Administrativo de Saúde;

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei Complementar n.° 001, de 23 de março
de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

GLAUCIA SCHUMACHER, 
Prefeita.

Registre-se e Publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.  
wag                  
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P O R T A R I A    N.º 34.584, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025

  
DETERMINA  o  afastamento  preventivo  da
servidora PAMELA MAIARA LUTZ do exercício do
cargo efetivo.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, atendendo ao que consta no protocolo

digital n.° 40174/2025 e,

CONSIDERANDO  a  instauração  de Processo  Administrativo  Disciplinar,

conforme Portaria n.° 34.583, de 17 de setembro de 2025;

CONSIDERANDO a necessidade  de  garantir  a  regularidade  da  instrução

processual e imparcialidade da apuração dos fatos;

RESOLVE:

Determinar o afastamento preventivo da servidora PAMELA MAIARA LUTZ,

matrícula 14409, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche, regime

Estatutário, sem prejuízo de suas remunerações, a partir de  17 de  setembro de 2025,

pelo período de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, em

conformidade com o que estabelece o art. 216, da Lei Complementar n.º 001, de 23 de

março de 2016, que estabelece o Regime Jurídico dos Servidores do Município. 

A servidora afastada ficará à disposição da comissão processante durante

todo o período de afastamento, para os fins que couberem.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 17 de setembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
wag        
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P O R T A R I A  N.º 34.586, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

            

CONCEDE  Adicional  de  Insalubridade  à
servidora  efetiva  GREISSE  DA  SILVEIRA
MAISSIAT.

     
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 105 a

107 da Lei Complementar n.° 001/2016 e com o disposto na Norma Regulamentadora

(NR) – 15 da portaria  do Ministério  do Trabalho  e Emprego – MTE n.°  3.214/1978,

atendendo ao que consta no protocolo n.° 38935/2025 e,

CONSIDERANDO que as atividades desempenhadas pela servidora, abaixo

nominada, foram classificadas como insalubres em grau médio, conforme o laudo técnico

emitido pela ENSEG Saúde e Segurança do Trabalho;

RESOLVE:

Conceder à servidora efetiva GREISSE DA SILVEIRA MAISSIAT, matrícula

17428,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Enfermeiro,  regime  Estatutário,

lotada na Secretaria Municipal da Saúde, junto à Estratégia da Saúde da Família (ESF)

Centro, a partir de 10 de setembro de 2025, o adicional de insalubridade no percentual

de 20% (vinte por cento), incidente sobre o menor padrão salarial do cargo.

 Essa portaria  entra em vigor na data de sua publicação,  com efeitos a

contar de 10 de setembro de 2025.

Lajeado, 18 de setembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
wag             
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P O R T A R I A  N.º 34.587, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

         

CONVOCA os professores que menciona para
cumprirem  regime  suplementar  de  trabalho,
CONCEDE e CANCELA gratificações  e  CESSA
convocações.

        
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul,  no uso de suas atribuições legais,  em conformidade com as Leis n.º

8.795/2011 e suas alterações e atendendo ao que consta nos protocolos  digitais n.°

38617/2025, 39972/2025 e 39689/2025.           

RESOLVE:

Convocar  os  professores do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal, regime Estatutário, para cumprirem regime suplementar de trabalho, com o

respectivo aumento do salário, de acordo com a tabela I do anexo único. 

Conceder Adicional por Difícil Provimento (ADP) e Comissionamento pela

Coordenação de Trabalho (CCT), aos professores, do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela II do anexo único. 

Cancelar o Adicional por Difícil Provimento (ADP) e Comissionamento pela

Coordenação de Trabalho (CCT), dos professores, do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela III do anexo único. 

Cessar o Regime Suplementar de Trabalho, dos professores, do Quadro de

Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela IV

do anexo único.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de setembro de 2025.

 

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
gpl                                                                                                   

4



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2399
                                                                                                                                                                                                                               

ANEXO ÚNICO
TABELA I

NOME
MATRÍCUL

A
CONVOCA

A
PARTIR

DE
MOTIVO

Adriana de Souza 17427 10 horas
03/09/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

SER

Andreia Borges Zanatta 14213 10 horas
10/09/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Criança Esperança 

Celita Cinara Wachholtz 8302 10 horas
01/09/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI
Aprender Brincando

Daiane Strapasson Artus 17161 8 horas 
01/09/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Primeiros Passos

Estefania Maziero 17302 10 horas
22/09/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI
Cantinho da Alegria 

Francisca  Izane  Fernandes
Lopes

16437 12 horas
01/09/20

25

Para atuar em
Especializadas na
EMEF Vida Nova 

Joice Andrea Trentini Pereira 7869 10 horas
02/09/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

SER

Karine Ariotti 17269 12 horas
08/09/20

25

Para atuar na
disciplina de Ciências
na EMEF D. Pedro I

Luana Inês Lorenz 17158 10 horas
15/09/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Primeiros Passos

Luiz Carlos Klabunde 6240 2 horas
08/09/20

25

Para atuar em
Especializadas na
EMEF D. Pedro I 

Marina Gregory Mallmann 17048 10 horas
01/09/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Cantinho Infantil

Mayara Ribeiro da Silva 16461 10 horas
22/09/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI
Cantinho da Alegria 

Raquel Andrea Becker 9050 10 horas
01/09/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Cantinho Infantil
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TABELA II

NOME MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA
A

PARTIR
DE

Adriana de Souza 17427
33,33% ADP-

2
EMEI SER

02/09/20
25

Joice Andrea Trentini Pereira 7869
33,33% ADP-

2
EMEI SER

02/09/20
25

TABELA III

NOME MATRÍCULA CANCELA ESCOLA
A PARTIR

DE

Camila Markus 15603 35% ADP-1
EMEF Oscar
Koefender

30/08/202
5

Diagueli Stefani Klunk 15609 ADP-1
EMEF Oscar
Koefender

14/06/202
5

Estefania Maziero 17302
33,33% ADP-

1
EMEI Sabor de

Infância
20/09/202

5

Francieli Fernandes Batista 6646
26,66% ADP-

2
EMEI Cantinho

Mágico
13/09/202

5

Francisca  Izane  Fernandes
Lopes

16437 60% ADP-1
EMEF Oscar
Koefender

30/08/202
5

Mayara Ribeiro da Silva 16461
33,33% ADP-

1
EMEI Sabor de

Infância
20/09/202

5

Roberta Dullius 7885
26,66% ADP-

2
EMEI Cantinho

Mágico
13/09/202

5

Veronice Teresinha Gall 16650
33,33% ADP-

2
EMEI SER

10/09/202
5

TABELA IV

NOME
MATRÍCUL

A
CESSA

A
PARTIR

DE
ESCOLA

Camila Markus 15603 7 horas
30/08/20

25
EMEF Oscar Koefender

Daniele Fatima Kunzler 5045 20 horas
30/08/20

25
EMEF Nova Viena

Deise Rode Sangalli 6638 8 horas
09/09/20

25
EMEI Pequeno Cidadão

Diagueli Stefani Klunk 15609 20 horas
14/06/20

25
EMEF Oscar Koefender
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Estefania Maziero 17302 10 horas
20/09/20

25
EMEI Sabor de

Infância

Fabiane da Silva Becker 14565 10 horas
14/08/20

25
EMEI Aprender

Brincando

Francieli Fernandes Batista 6646 8 horas
13/09/20

25
EMEI Cantinho Mágico

Francisca  Izane  Fernandes
Lopes

16437 12 horas
30/08/20

25
EMEF Oscar Koefender

Mayara Ribeiro da Silva 16461 10 horas
20/09/20

25
EMEI Sabor de

Infância

Renata Zamboni Orlandini 6427 2 horas
03/09/20

25
EMEI Fazendo Arte

Roberta Dullius 7885 8 horas
13/09/20

25
EMEI Cantinho Mágico

Veronice Teresinha Gall 16650 10 horas
10/09/20

25
EMEI SER
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 551-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019, atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 34409/2025, e, 

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da

servidora efetiva Ana Maria Merlo Von Porster e a recusa pela vaga da candidata Indiara

Natana Mann Motta,

CONVOCA 

A  candidata abaixo  nominada para  comparecer no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 23 de setembro de 2025, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital

de Abertura n.º 066-04/2024, necessários para contratação na função que menciona, por

ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação

n.º 126-04/2024.

Professor de Anos Iniciais 

FABIANE FERNANDES CANEPPELE – Classificação 88º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos  legais  constantes no Edital  de Abertura  n.º 066-04/2024,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 19 de setembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 552-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de
2019, atendendo ao que consta nos protocolos digitais n.ºs 26132/2025 e 38706/2025,
considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado vigente e a possibilidade de
aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme  Edital  de
Homologação n.º 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO o afastamento por motivo de licença saúde da servidora
estável Janaina Brandt Schumacher;

        CONSIDERANDO o pedido de exoneração da contratada emergencialmente
Carolinne  Stravalacci  Cardoso  e  a  recusa  pela  vaga  da  candidata  Graziela  Cavaletti
Henicka;

CONSIDERANDO o afastamento por motivo de auxílio-doença e posterior
licença maternidade da servidora efetiva Elisa da Silva Maria Rodrigues, 

CONVOCA
As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,
situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 23 de setembro de 2025, para
aceitação  e  confirmação  de  seus  nomes para  contratação  temporária  na  função  que
menciona, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Professor de Educação Infantil                   

GESSICA MARIANE AZEVEDO DE SOUZA – Classificação 213º lugar

DANIELE RODRIGUES – Classificação 214º lugar

O  não  comparecimento  das  candidatas  no  prazo  acima  determinado,
resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os
candidatos  imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de
classificação.

A contratação ou não das aprovadas no concurso público não as excluirá
da lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 19 de setembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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AVISO  DE  SUSPENSÃO  –  CREDENCIAMENTO  Nº  07/2025  (LEI  14.133/2021)  –  O
MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS torna público, para o conhecimento dos interessados que
fica  SUSPENSO  o  processo  licitatório  acima  indicado,  que  tem  por  objeto  o
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA A REALIZAÇÃO DE LEILÕES DE FORMA
ONLINE DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJEADO/RS.  Lajeado/RS,  19 de  setembro  de  2025.  Natanael  Zanatta  –  Procurador-
Geral.

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº  32/2025  (LEI  14.133/2021)  AVISO  DE  REPUBLICAÇÃO DE
EDITAL RETIFICADO - REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO, SOB DEMANDA,
DE SERVIÇOS TÉCNICOS E DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, TELÃO COM
PROJEÇÃO, PAINEL DE LED, TABLADOS, COBERTURAS DE PALCO, Q30, BRETES/GRADES
DE  ISOLAMENTO,  MESAS  E  CADEIRAS  PLÁSTICAS,  PARA  ATENDER  EVENTOS
ESPORTIVOS,  CULTURAIS  E  INSTITUCIONAIS  PROMOVIDOS  PELA  SECRETARIA
MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO   SECEL E DEMAIS ÓRGÃOS DO
MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A abertura das propostas ocorrerá no dia 06/10/2025, às
09h00min,  no  portal  www.portaldecompraspublicas.com.br.  O  edital  e  seus  anexos
podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  e
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 19 de setembro de 2025. Natanael
Zanatta – Procurador-Geral.

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  38/2025  (LEI  14.133/2021)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
AQUISIÇÃO,  SOB  DEMANDA,  DE  MATERIAIS  MÉDICOS  HOSPITALARES   PARA  A
SECRETARIA  DA  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS.  A  abertura  das  propostas
ocorrerá  no  dia  06/10/2025,  às  09h00min,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através
do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão ser
solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  19  de
setembro de 2025. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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